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PROVIMENTO CONJUNTO Nº 001/2017 

 

Regulamenta o envio eletrônico das resenhas 

estatísticas à Corregedoria-Geral do Ministério 

Público do Estado do Ceará e ao Conselho 

Nacional do Ministério Público e dá outras 

providências. 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO CEARA, no uso 

de suas atribuições legais e institucionais, na forma do art. 127, § 2º da Constituição Federal 

c/c o art. 10, inciso V, da Lei Federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, e as disposições 

contidas no art. 26, incisos V da Lei Orgânica e Estatuto do Ministério Público do Estado do 

Ceará, e o CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no desempenho de 

suas atribuições legais e institucionais, especialmente conferida pelo art. 58, inciso IV da Lei 

Complementar Estadual nº 72/2008; 

CONSIDERANDO a necessidade de implementar o Projeto de reestruturação da 

Resenha Estatística da Corregedoria Geral do Ministério Público do Estado do Ceará, 

adequando-a à taxonomia e resenha do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP de 

modo que os dados coletados sirvam como indicadores de resultados dos Órgãos de Execução 

capazes de definir estratégias de atuação do Ministério Público; 

CONSIDERANDO a obrigatoriedade da remessa de resenhas por força do art. 

67, VII, da Lei Complementar Estadual nº 72/2008 e da Resolução CNMP nº 74/2011; 

CONSIDERANDO que compete à Corregedoria-Geral fiscalizar o envio das 

resenhas estatísticas mensais, por parte dos membros do Ministério Público, nos termos do 

art. 58, inc. XVI, da  Lei Complementar Estadual nº 72/2008; bem como gerenciar o banco de 

dados estatísticos por meio do Núcleo de Gerenciamento Estatístico – NUGET; 

CONSIDERANDO a necessidade de reestruturar o processo de preenchimento 

das resenhas, unificando e racionalizando os dados necessários relativos à produção e 

produtividade das Promotorias de Justiça, observada a taxonomia fixada pelo Conselho 

Nacional do Ministério Público; 

CONSIDERANDO a necessidade de estruturar o armazenamento dos dados, 
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facilitando a disponibilização e análise destes; 

CONSIDERANDO a necessidade de unificar os prazos das resenhas estatísticas 

mensais encaminhadas à Corregedoria-Geral do Ministério Público do Estado do Ceará e ao 

Conselho Nacional do Ministério Público, aperfeiçoando a coleta de dados sobre as atividades 

das Promotorias de Justiça para instrumentalizar a fiscalização e orientação aos membros do 

Ministério Público; 

RESOLVEM: 

Art. 1º Ficam unificadas as resenhas estatísticas da Corregedoria-Geral do 

Ministério Público do Estado do Ceará e do Conselho Nacional do Ministério Público, 

denominada doravante de Resenha Estatística, a ser encaminhada por intermédio de sistema 

informatizado em link disponibilizado no site do Ministério Pùblico do Estado do Ceará. 

Art. 2º O membro do Ministério Público com atuação em órgão de execução 

deverá encaminhar a Resenha Estatística à Corregedoria-Geral do Ministério Público até o dia 

10 (dez) do mês subseqüente ao qual se referir. 

Parágrafo único. O descumprimento da obrigação prevista no caput deste artigo, 

salvo motivo justificável, implica em descumprimento de dever funcional (art. 212, incisos V 

e VIII, da Lei Complementar nº 72/2008). 

Art. 3º O membro do Ministério Público do Estado do Ceará encaminhará, 

separadamente, as Resenhas Estatísticas relativas às suas designações vigentes, inclusive 

aquelas pertinentes à atuação em núcleos e grupos de trabalho. 

Parágrafo único. A atuação do membro do Ministério Público, em caráter de 

auxílio, não desobriga aquele que estiver no exercício da titularidade do órgão de execução do 

dever a que se refere o art. 2º deste Provimento. 

Art. 4º No primeiro dia útil subsequente ao término do prazo previsto no art. 2º 

deste Provimento, o Núcleo de Gerenciamento Estatístico – NUGET encaminhará ao 

Corregedor-Geral do Ministério Público relatório contendo a especificação dos membros que 

deixaram de cumprir encaminhar tempestivamente   a resenha estatística relativas às suas 

designações. 

Art 5º O calendário de implantação da resenha estatística disciplinada por este 
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Provimento, observará o disposto no Anexo I. 

Art. 6º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as demais 

disposições em contrário. 

Fortaleza, 09 de outubro de 2017. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em Fortaleza, aos 09 

de outubro de 2017. 

 

 

PLÁCIDO BARROSO RIOS 

Procurador-Geral de Justiça 

 

 

JOSÉ WILSON SALES JÚNIOR 

Corregedor-Geral do Ministério Público  

 

 

Publicado no DOMPCE de 10 de outubro de 2017 
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ANEXO I 

(a que se refere o art. 5º, do Provimento Conjunto nº 001/2017) 

 

 

 

CALENDÁRIO DE IMPLANTAÇÃO DA NOVA RESENHA ESTATÍSTICA 

 

 

PÚBLICO ALVO DATA DE ENVIO 

Promotores de Justiça de Fortaleza 10/11/2017 

Procuradores de Justiça, Promotores de 

Justiça de todas as Promotorias de Justiça 

de Entrância Final e Promotores de Justiça 

de Entrância Intermediária. 

10/12/2017 

Todos os Membros do MP/CE 10/01/2018 

 

 

 

 

 


